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LEI Nº 1.299/2009 

 

 “Declara dia 21 de outubro como Dia da Padroeira do Município e dá outras 

providências” 

 

 A Câmara Municipal de Lajinha, no uso de suas atribuições legais, aprovou a 

presente Lei: 

 

 Art. 1º- É declarado feriado municipal o dia 21 de outubro, em homenagem a 

Nossa Senhora de Nazareth, Padroeira do Município de Lajinha. 

 

 Art. 2º- O Poder Executivo dará ampla publicidade a esta Lei, de modo a 

incentivar o respeito ao dia de guarda municipal, inclusive no âmbito dos órgãos da 

administração pública federal e estadual direta e indireta. 

 

 Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ETADO DE MINAS GERAIS, AOS OITO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO 

ANO DOIS MIL E NOVE. (08/10/2009) 

 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAÚJO 

    Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 15/10/2009, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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